
Classificação:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -7ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

DIEx nº 25-SCI/DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.006272/2024-82
URGENTE

Recife, PE, 7 de junho de 2024.

Do Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial
Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado, Chefe da Divisão de Aquisições, Licitações
e Contratos, Chefe da Fiscalização Administrativa, Chefe da Divisão de Planejamento de Gestão e
Controle Interno, Chefe do Pelotão de Manutenção e Transporte
Assunto: Despacho de Aprovação do OD. Termo de Manifestação de Interesse (TMI). Pregão
Eletrônico para aquisição de BATERIAS AUTOMOTIVAS.

Anexos:
1) PLS.pdf
2) DIEx nº 22-SEÇ MNT TRNP/Fisc Adm/Div Adm, de 04 JUN 24

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Manifestação de Interesse em Participar de Pregão Eletrônico - GCALC
DIEx Simplificado Nº 22-SEÇ MNT TRNP/Fisc Adm/Div Adm, de 04 JUNHO 24,
apenso.
Processo Licitatório NUP: 64361.006062/2024-94
Objeto: Pregão Eletrônico para aquisição de BATERIAS AUTOMOTIVAS, a fim
de atender às necessidades da Base Administrativa do Curado e OMV.
ETP: 102/2024
   - Anexo I ao ETP - Matriz de Gerenciamento de Riscos (MGR) nº 46/2024;
   - Anexo II ao ETP - Memória de Cálculo;
   - Anexo III ao ETP - Termo de Manifestação de Interesse (TMI); e
   - Anexo IV ao ETP - Documento de Formalização da Demanda (DFD); 
PLS 2023/2024

 1.  Aprovação de DIEx Requisitório
 Cumpridas as disposições legais aplicáveis, aprovo a requisição constante do DIEx

Requisitório  em  epígrafe,  sob  a  ótica  da  oportunidade,  conveniência  e  relevância  para  o
interesse público desta Organização Militar.

 2. Aprovação de Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos
 Cumpridas as disposições legais aplicáveis, considerando as justificativas técnicas

apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar  o conteúdo do
Estudo Técnico Preliminar e da Matriz de Gerenciamento de Riscos, ambos em epígrafe, nos
termos da Lei nº 14.133/2021. 

 3. Aprovação de Termo de Manifestação de Interesse
 Cumpridas as disposições legais aplicáveis, considerando as justificativas técnicas

apresentadas pelo Setor Requisitante, julgo conveniente e oportuno aprovar o conteúdo do
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Termo de Manifestação de Interesse em epígrafe, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 4. PROVIDÊNCIAS
 Em face do exposto, determino:
 4.1. Divisão de Aquisições, Licitações e Contratos: remeter à OM gerenciadora para

consolidação  dos  quantitativos  junto  as  demais  OMV  e  adotar as  demais  providências
necessárias à manifestação do interesse em participar do pregão eletrônico em epígrafe, nos
termos da Lei nº 14.133/2021 e da legislação de regência da matéria.

 4.2. Chefe da Fiscalização Administrativa: para conhecimento, acompanhamento e
providências decorrentes.

 4.3. Chefe do Setor Requisitante (SMT): para conhecimento, acompanhamento e
providências decorrentes.

 5. Ao Sr Ch DPGCI, para conhecimento.
 6. Sr Comandante/Dirigente Máximo da OM, para conhecimento.

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
JOSE ADILSON ANDRADE SILVA, em 07/06/2024, às 08:44 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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